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Número: 0800858-27.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 15/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

OSVALDO SOUSA DA SILVA (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800858-27.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: OSVALDO SOUSA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos etc.

Verif icando a existência de irregularidades dos

instrumentos de representação apresentados pela parte autora, eis

que, quando do ajuizamento da presente ação, a procuração outorgada

pela parte autora deu-se em favor somente dos causídicos TIAGO

GERMANO SAMPAIO DA SILVEIRA (OAB/PI nº 14.098) e ANTÔNIO

FRANCISCO SANTANA DA SILVA (OAB/PI nº 7.927). No entanto,

todo o andamento processual se deu pelo advogado GUSTAVO

HENRIQUE MACÊDO SALES (OAB/PI nº 6.919), que não possui

instrumento procuratório ou substalecimento regular nos presentes

autos.

Assim, com fundamento no art. 76, §1º, inciso I, do CPC,

que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente procuração válida

do advogado signatário das peças processuais, sob pena de ser

reconhecida a nulidade das peças apresentadas e o feito ser extinto

sem resolução de mérito.

 

Intimem-se.
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TERESINA-PI, 2 de outubro de 2021.

 

Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina 
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